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Termo de Referência 
 

Solicitamos a aquisição de material para instalação de aparelhos de ar 
condicionado no novo endereço da Secretaria de Saúde, conforme memorial 
descritivo e justificativa abaixo: 

 
1. JUSTIFICATIVA 

Considerando que no ano de 2023 a Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
mudou para um novo endereço. Considerando que no endereço não havia aparelhos 
de ar condicionado instalados. Considerando que também no ano passado ocorreu 
uma licitação para aquisição de equipamentos de ar condicionado. Considerando que 
as temperaturas estão acima da média e somente ventiladores não são suficientes 
para proporcionar um ambiente de trabalho adequado aos funcionários. Solicitamos a 
aquisição de material elétrico para instalação dos equipamentos de ar condicionado. 
 
2. MEMORIAL DESCRITIVO 
Item 1 - Disjuntor 25A monopolar/unipolar. QUANTIDADE: 20 unidades. 
Item 2 - Cabo flex 2,5mm preto. QUANTIDADE: 100 metros. 
Item 3 - Cabo flex 2,5mm vermelho.  QUANTIDADE: 100 metros. 
Item 4 - Cabo flex 1,5mm verde. QUANTIDADE: 100 metros. 
Item 5 - Isolador tipo pêra ou pimentão. QUANTIDADE: 4 unidades. 
Item 6 - Caixa para 2 disjuntores sem tomada. QUANTIDADE: 10 unidades. 
 
3. VIGÊNCIA DA DISPENSA 

O prazo de vigência será de 3 meses contados a partir da Autorização de 
Fornecimento.  
 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 10 dias corridos após o recebimento 
da Autorização de Fornecimento.  

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Av. XI de Agosto, 
nº 75 - Centro – Tietê/SP – 18530-000. Horário entre 9h00 e 15h00. De segunda a 
sexta-feira, exceto feriados. 
 
5. ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Recebimento Definitivo: o serviço será recebido definitivamente após 
verificado o atendimento das especificações técnicas conforme relacionado neste 
Memorial Descritivo. 
 
6. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR 

O Departamento de Gestão do SUS é a unidade fiscalizadora.  
 

          7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
O desembolso ocorrerá em até 30 dias após recebimento do serviço e nota fiscal.  
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